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PROJETO DE LEI N" 55/2026

INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE

ACOLHIMENTO, ASSISTÊNCN E REABILITÂçÃO

ONCOLÓGICA "VIVER MELHOR'" NO ÂIIIBITO DO

MUNICiPIO OE MAREGHAL FLORIANO'ES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, Estado do Espírito santo,

no uso de suas atribuiçôes legais, faz saber que aprovou a seguinte Lei:

AÍt. ío Fica instituÍdo o Programa Municipal de Acolhimento, Assistência e

ReabilitaÉo Onmlôgica "Mver Melho/', destinado ao atendimento integral das

pessoas diagnosticadas com cáncer, em tratamento oncolôgico, em cuidados

paliativos e daqueles que tenham concluído o tratamento, no àmbito do MuniciPio

de Marechal Florieno.

§ í'O Programa terá como Íinalidade promover assistência humanizada,

orientação, suporte psicossocial e acompanhamento multidisciplinâr aos usuários

e seus Íamiliares.

§ ? O Programa poderá seÍ desênvolvido por meio da criaÉo da Sala Municipal

de Amparo Oncológico ou de outros mecanismos administrativos dêfinidos pelo

Poder Executivo.

Art. 29 São objetivos do Programa:

| - proporcionar acolhimento humanizado às pessoas em tratamento oncológico e

aos seus familiares:

ll - oferêceÍ acompanhamento psicológico e assistência social durantê ê após o

tratamento;

lll - promoveÍ a oíentaÉo a@rcâ dos direitos sociais, previdenciáÍios,

trabalhistas e tributáÍios assegurados às pessoas com cân@r;

I
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lV - auxiliar no encaminhamento e acompanhamento dê consultas, exames,

procedimentos e tratamentos realizados pelo Sistema Único de Saúde - SUS;

V - dêsenvolver ações dê educação em saúde, voltadas à prevenção, diagnóstico

precoce e conscienüzação sobre os diversos tipos de câncer;

Vl - promover atividades de Íeabilitação flsica, nutricional e emocional voltadas à

melhoria da qualidade de vida dos pacientês;

Vll - incentivar a rêinserção social e profssional das pessoas que mncluíram o

tratamento;

Vlll - fortalecer a rede dê apoio formada por familiares, cuidadores, entidades

beneficentes e organizações da sociedade civil;

lX - estimular campanhas pêrmanentes de doação de sangue, medula óssea,

cabêlos e outros materiais desünados ao alendimento dê pacientes oncológicos.

AÍt. 30 O Programa poderá disponibilizar, observadas as disponibilidades
orçamentárias e edministreüvas do Municipio:

| - atendimento psicológico individual ou em grupo;

ll - atendimento ê oÍientaÉo por assistente social;

lll - grupos de apoio e convivência para pacientes e familiares;

lV - palestÍas educativas e atividades de promoção da saúde;

V - orientação nutricional;

Vl - enceminhamento para serviços de fisioterapia e reabilitaÉo;
Vll - apoio na obtenÉo de beneÍícios e dirêitos legalmente assegurados;
Vlll - açÕes de acolhimento para pâcientês em situação de vulnerabilidade social.

AÉ.40 Pare a consecução dos obietivos desta Lei, o Município poderá firmar
parcerias, @nvênios, termos de cooperaÉo ou instrumentos congêneres com:
I - hospitais públicos e privados;

ll - institu içÕes filantrópicas;

lll - universidades e cêntros de pesquisa;

lV - associações de apoio a pacientes oncológicos;

V - órgãos públicos estaduais e federais;

Vl - entidades da sociedâde civil organizada.
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Art.50 O Poder Executivo promoverá, sempre que possível, a integraÉo das

ações previstas nesta Lei com as unidades da AtenÉo Primária à Saúde,

Estratégia Saúde da Família, Cêntros de Referência de Assistência Social -
CRAS e demais equipamentos públicos municipais.

AÍt 60 A execuÉo das ações previstas nesta Lei observará a disponibilidade

financeira, orçâmentária e administrativa do Município.

Art. 70 A implementâção deste Lei ocorrerá mediante regulamentação por ato

próprio do Poder Executivo Municipal, que definirá os procedimentos, critérios,

estrutura administrativa e demais medidas necessárias à sua execuÉo.

Art.8'Esta Leientra em vigor na data de sua publicaÉo

Sale das Se3sões, 03 de iunho da 2026.

João Cabral uês Cancellieri

Vêrcador
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JUSTIFICATIVA

Submeto à apreciaçáo dos nobres Vereadores o presente Projeto de Lêi que

institui o Programa Municipal de Acolhimento, Assistência e ReabilitaÉo

Oncológicâ "Mver Melhor", destinado ao alendimento integral das pessoas

diagnosticadas com cáncêr, em tratamento oncológico, em cuidados paliativos e

daqueles quejá concluíram o tretamento, no âmbito do Municipio de Marechal

Floriano.

O câncer é ume das doenças que mais impactam a vida humana, não apenas

pelos riscos à saúde e à própria sobrevivência do paciente, mas também pelas

profundas consequências físicas, emocioneis, socieis e econômicas que provocâ.

O diagnóstim de uma neoplasia maligna costuma representar um momenlo de

grande sofrimenlo, marcâdo por incerlezâs, medo, angústia e mudanças abruptas

na rotina Íamiliar.

Os efeitos da doença ullÍapassam os limites do paciente. Pais, mães, filhos,

cônjuges, irmãos e cuidadores tambêm enfrentam desafios significaüvos ao longo

do tratamento. Muitas famílias sáo obrigadas a reorganizar suas vidas para

acompenhar consultas, exames e procedimentos, frequentemente realizados em

municípios distantes. Alêm disso, os custos indiretos decorrentes do tratamento, a

reduÉo da capacidade laboral e o desgaste emocional geram impactos que

podêm perdurar por muitos anos.

Embora os avenços da medicina tenham aumentado significativamente as taxas

de sobrevivência, a conclusão do tratamento não Íepresenla, necessariamente, o

fim das dificuldades enftentadas pelo pacientê. Muitos sobreviventes convivem

com sequelas Íisicas, limitações funcionais, altereções nutricionais, problemas

psicológicos e o constante receio da recidiva da doença. Trata-se de uma

realidade que exige acompanhamento contínuo, acolhimento e suporte

especializado.

Nesse contexto, torna-se fundamental quê o Poder Público Municipal desenvolvâ

mecanismos de apoio capazes dê ofeÍecer orientaÉo, acolhimento e

encaminhamento adequado aos pacientes oncológicos e seus familieres.
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A proposta busca fortalecer a Íede municipal de atenção à saúde, promovendo

uma assistência mais humanizada e integrada, sem ctiar êstruturas rigidas ou

incompatíveis com a realidade administÍaüva do Município.

O projeto também reconhece a importància da etuação multidisciplinar,

envolvendo profssionais de diversas áreas, bem como da articulaÉo entre os

serviços de saúde, assistência sociâl e entidades da sociedade civil, de modo a

proporcionar melhor qualidade de vida aos pacientes e ampliar o acesso às

informações sobre seus dircitos e garanüas legais.

lmportante dêstacar que a iniciaüva não se limita eo p€ríodo de tÍatamento aüvo

da doença, abrangendo igualmente a fase dê reabilitação e reinser'ção social dos

pacientes que venceram o câncer Afinâ|, o cuidado integral pressupóe a

continuidade da assistência, considerando que as consequências da enÍêrmidade

podem permanecer mêsmo após a alta médica.

Ao instituir o PÍograma Municipal de Acolhimento, Assistência e Reabilitação

Oncológica "Mver Melho/, o Município de Marechal FloÍiano rêafirma seu

compromisso com a dignidade da pessoa humanâ, com a promoçâo da saúde e

com a construçâo de políticas públicas voltadas à proteção daqueles que

enftentam uma das mais difÍceis batalhas da vida.

Diante da relevância social da matéria e dos beneflcios que poderá proporcionar à

populaÉo florianense, conto mm o apoio dos nobrês pares para a aprovaÉo do

presentê Projeto de Lei.

Sala das Sessõês, 03 de iunho de 2026.

João Cabral Rod ues Cancelliêri

vqroador
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